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ESTADO DA BAHIA

Indicação do Gabinete do Sr. Paulo Oliveira dos Reis; n°       /2026
Cachoeira- BA, 06 de fevereiro de 2026.  
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Senhores(a) Vereadores (a), 

Assunto: Instalação de Caixa d’Água na Comunidade do Tupim.
Indico, na forma regimental, ao Excelentíssima Senhora Prefeita Eliana Gonzaga, por meio da Secretaria competente, a instalação de uma caixa d’água na comunidade do Tupim, com capacidade adequada para atender às necessidades da população local.
Justificativa
A comunidade do Tupim enfrenta dificuldades recorrentes relacionadas ao abastecimento regular de água, o que compromete diretamente a qualidade de vida dos moradores, além de afetar atividades básicas como higiene, alimentação e cuidados com a saúde.
A instalação de uma caixa d’água comunitária representa uma medida essencial para garantir o armazenamento adequado, assegurar maior regularidade no fornecimento e reduzir os transtornos causados pela escassez ou interrupções no abastecimento. Trata-se de uma ação simples, porém de grande impacto social, especialmente para famílias em situação de vulnerabilidade.
O acesso à água é um direito fundamental e condição indispensável para a dignidade humana. Dessa forma, a presente indicação atende a uma demanda legítima da população do Tupim e reforça o compromisso do Poder Público com a promoção da saúde, do bem-estar e da justiça social.
Diante do exposto, solicito a sensibilidade e o empenho do Poder Executivo para que sejam adotadas as providências necessárias à execução dessa importante intervenção. Atenciosamente,

Paulo Oliveira dos Reis
Vereador - AVANTE
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